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PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 791998

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

50470001 Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação de Rua e das Catadoras de Materiais
Recicláveis - Nacional

200.000.00081101 Nacional

50470002 Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes - Nacional 60.000.00081101 Nacional

50470003 Antes que Aconteça - Apoio e Estruturação de Políticas para Mulheres - Nacional 87.500.00030101 Nacional

50470004 Apoio à Implementação de Políticas para Quilombolas, Comunidades Tradicionais de Matriz
Africana, Povos de Terreiro e Ciganos - Nacional

30.000.00067101 Nacional

50470005 Fortalecimento de Políticas em prol da Vida e do Bem Viver da Juventude Negra - Nacional 80.000.00067101 Nacional

50470006 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - Nacional 50.000.00081101 Nacional

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 6 507.500.000

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 6

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5047 - Com. de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL 
57ª Legislatura - 3ª Sessão Legislativa Ordinária  

 
ATA DA 65ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA em 6 de novembro de 2025 

 
Às nove horas cinquenta e três minutos do dia seis de novembro de dois 
mil e vinte e cinco, reuniu-se a Comissão de Direitos Humanos, Minorias e 
Igualdade Racial, no Plenário 9, Anexo II da Câmara dos Deputados, com a 
PRESENÇA dos Senhores Deputados: Reimont (Presidente), Tadeu Veneri 
(1º Vice-Presidente), Érika Kokay (2ª Vice-Presidenta), Otoni de Paula (3º 
Vice-Presidente), Eli Borges, Érika Hilton, Hélio Lopes, Ivan Valente, Pastor 
Diniz e Pastor Henrique Vieira – titulares; Célia Xakriabá, Delegado Paulo 
Bilynskyj, Gilvan da Federal, Luiz Couto, Maurício Marcon, Messias Donato, 
Natália Bonavides, Padre João, Talíria Petrone e Tarcísio Motta – suplentes. 
Compareceu também a Deputada Jack Rocha, como não-membro. 
Deixaram de comparecer os Deputados: Antônia Lúcia, Clarissa Tércio, Dr. 
Luiz Ovando, Geovânia de Sá, Gilberto Nascimento, Pr. Marco Feliciano, 
Rafael Simões e Romero Rodrigues. ABERTURA: Havendo número 
regimental, a senhora Deputada Érika Kokay declarou abertos os trabalhos 
e informou que a reunião destinava-se a tratar da discussão e votação das 
emendas da Comissão ao Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026 - 
PLOA 2026 (PLN 15/2025-CN). EMENDAS DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA 
AO PLOA 2026: A Presidenta em exercício informou que a secretaria da 
Comissão recebeu 10 sugestões de emendas de apropriação de despesa. 
Passou a palavra ao relator, Deputado Reimont, que fez a leitura do 
relatório. Não houve discussão. Em votação, foi aprovado o relatório que 
concluiu pela aprovação de 6 emendas ao PLOA 2026: Emenda 1 
(APROPRIAÇÃO), solicitantes: Deputados Reimont e Otoni de Paula, com 
apoiamento dos Deputados Erika Kokay, Natália Bonavides, Erika Hilton, 
Padre João e Daiana Santos. “Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas 
em Situação de Rua e das Catadoras de Materiais Recicláveis”. (UO: 
81101- Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; AÇÃO: 21G3; 
LOCALIDADE: NACIONAL; VALOR: 200.000.000); Emenda 2 
(APROPRIAÇÃO), solicitante Deputado Reimont, com apoiamento das 
Deputadas: Erika Kokay, Natália Bonavides, Erika Hilton e Daiana Santos. 
“Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes” (UO: 81101 
- Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; AÇÃO: 21G0; 
LOCALIDADE: NACIONAL; VALOR: 60.000.000); Emenda 3 (APROPRIAÇÃO), 
solicitantes: Deputados Reimont e Tarcísio Motta, com apoiamento das 
Deputadas: Erika Kokay, Natália Bonavides, Erika Hilton e Daiana Santos. 
“Antes que Aconteça - Apoio e Estruturação de Políticas para Mulheres”. 
(UO: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública; AÇÃO: 2F07; 
LOCALIDADE: NACIONAL; VALOR: 87.500.000); Emenda 4 (APROPRIAÇÃO), 
solicitante Deputado Reimont, com apoiamento das Deputadas: Erika 
Kokay, Natália Bonavides, Erika Hilton e Daiana Santos. “Apoio à 
Implementação de Políticas para Quilombolas, Comunidades Tradicionais 
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de Matriz Africana, Povos de Terreiro e Ciganos”. (UO: 67101 – Ministério 
da Igualdade Racial; AÇÃO: 21FE; LOCALIDADE: NACIONAL; VALOR: 
30.000.000); Emenda 5 (APROPRIAÇÃO), solicitante Deputado Reimont, 
com apoiamento das Deputadas: Erika Kokay, Natália Bonavides, Erika 
Hilton e Daiana Santos.  Fortalecimento de Políticas em prol da Vida e do 
Bem Viver da Juventude Negra”. (UO: 67101 – Ministério da Igualdade 
Racial; AÇÃO: 21FF; LOCALIDADE: NACIONAL; VALOR: 80.000.000); 
Emenda 6 (APROPRIAÇÃO), solicitante Deputado Reimont, com 
apoiamento das Deputadas: Erika Kokay, Natália Bonavides, Erika Hilton e 
Daiana Santos. “Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa”. (UO: 
81101 – Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; AÇÃO: 21FZ; 
LOCALIDADE: NACIONAL; VALOR: 50.000.000). Para atender ao disposto 
no art. 44, inciso I, da Resolução CN n. 1/2006, a Ata da reunião foi 
submetida a apreciação, cuja leitura foi dispensada. Fizeram uso da palavra 
os Deputados: Érika Kokay e Hélio Lopes. Nada mais havendo a tratar, a 
Senhora Deputada Érika Kokay encerrou a reunião às dez horas e um 
minuto, convocando reunião deliberativa a ser realizada em sequência, no 
mesmo plenário. O inteiro teor foi gravado, passando o arquivo de áudio a 
integrar o acervo documental desta reunião para degravação mediante 
solicitação por escrito. E, para constar, eu, Luísa Paula de Oliveira Campos, 
Secretária-Executiva, lavrei a presente Ata, que por ter sido aprovada, será 
assinada pelo Presidente, Deputado Reimont, e publicada no Diário da 
Câmara dos Deputados. xxxxxxxx 
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

ANEXO I - APRESENTAÇÃO DE EMENDAS DE COMISSÃO PERMANENTE AO PLOA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026

PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL,

REALIZADA EM 6 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 6 dias do mês de novembro do ano de 2025, às 09h53 horas, reuniu-se a Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial, sob a
coordenação do Deputado Reimont, Presidente da Comissão, para escolher as emendas que, nos termos do artigo 44 da Resolução nº 01/2006-CN, serão
apresentadas ao Projeto de Lei nº 15/2025-CN - (PLOA para 2026). Registrou-se o comparecimento dos Deputados Eli Borges, Erika Hilton, Erika Kokay, Helio
Lopes, Ivan Valente, Otoni de Paula, Pastor Diniz, Pastor Henrique Vieira, Reimont, Tadeu Veneri, Célia Xakriabá, Delegado Paulo Bilynskyj, Gilvan da Federal,
Luiz Couto, Mauricio Marcon, Messias Donato, Natália Bonavides, Padre João, Talíria Petrone e Tarcísio Motta. Em seguida, os membros se manifestaram sobre
as sugestões e demandas recebidas e, por votação simbólica, a Comissão deliberou e aprovou as emendas conforme planilha anexa.

 Deputado Reimont
Presidente da Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026, PL nº 15/2025-CN

ANEXO À ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL,

REALIZADA EM 6 DE NOVEMBRO DE 2025

EMENDAS A SEREM APRESENTADAS AO PLOA

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo Valor Solicitado

50470001 4332 Daiana Santos
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G3
Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação
de Rua e das Catadoras de Materiais Recicláveis -
Nacional

200.000.000

50470001 4368 Erika Hilton
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G3
Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação
de Rua e das Catadoras de Materiais Recicláveis -
Nacional

200.000.000

50470001 2826 Erika Kokay
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G3
Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação
de Rua e das Catadoras de Materiais Recicláveis -
Nacional

200.000.000

50470001 4163 Natália Bonavides
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G3
Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação
de Rua e das Catadoras de Materiais Recicláveis -
Nacional

200.000.000

50470001 4051 Otoni de Paula
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G3
Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação
de Rua e das Catadoras de Materiais Recicláveis -
Nacional

200.000.000

50470001 2764 Padre João
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G3
Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação
de Rua e das Catadoras de Materiais Recicláveis -
Nacional

200.000.000

50470001 4456 Reimont
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G3
Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação
de Rua e das Catadoras de Materiais Recicláveis -
Nacional

200.000.000

50470002 4332 Daiana Santos
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G0
Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e
Adolescentes - Nacional

60.000.000
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo Valor Solicitado

50470002 4368 Erika Hilton
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G0
Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e
Adolescentes - Nacional

60.000.000

50470002 2826 Erika Kokay
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G0
Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e
Adolescentes - Nacional

60.000.000

50470002 4163 Natália Bonavides
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G0
Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e
Adolescentes - Nacional

60.000.000

50470002 4456 Reimont
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21G0
Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e
Adolescentes - Nacional

60.000.000

50470003 4332 Daiana Santos
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

2F07
Antes que Aconteça - Apoio e Estruturação de Políticas
para Mulheres - Nacional

87.500.000

50470003 4368 Erika Hilton
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

2F07
Antes que Aconteça - Apoio e Estruturação de Políticas
para Mulheres - Nacional

87.500.000

50470003 2826 Erika Kokay
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

2F07
Antes que Aconteça - Apoio e Estruturação de Políticas
para Mulheres - Nacional

87.500.000

50470003 4163 Natália Bonavides
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

2F07
Antes que Aconteça - Apoio e Estruturação de Políticas
para Mulheres - Nacional

87.500.000

50470003 4456 Reimont
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

2F07
Antes que Aconteça - Apoio e Estruturação de Políticas
para Mulheres - Nacional

87.500.000

50470003 4483 Tarcísio Motta
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

2F07
Antes que Aconteça - Apoio e Estruturação de Políticas
para Mulheres - Nacional

87.500.000
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo Valor Solicitado

50470004 4332 Daiana Santos
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FE

Apoio à Implementação de Políticas para Quilombolas,
Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, Povos de
Terreiro e Ciganos - Nacional

30.000.000

50470004 4368 Erika Hilton
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FE

Apoio à Implementação de Políticas para Quilombolas,
Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, Povos de
Terreiro e Ciganos - Nacional

30.000.000

50470004 2826 Erika Kokay
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FE

Apoio à Implementação de Políticas para Quilombolas,
Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, Povos de
Terreiro e Ciganos - Nacional

30.000.000

50470004 4163 Natália Bonavides
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FE

Apoio à Implementação de Políticas para Quilombolas,
Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, Povos de
Terreiro e Ciganos - Nacional

30.000.000

50470004 4456 Reimont
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FE

Apoio à Implementação de Políticas para Quilombolas,
Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, Povos de
Terreiro e Ciganos - Nacional

30.000.000

50470005 4332 Daiana Santos
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FF

Fortalecimento de Políticas em prol da Vida e do Bem
Viver da Juventude Negra - Nacional

80.000.000

50470005 4368 Erika Hilton
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FF

Fortalecimento de Políticas em prol da Vida e do Bem
Viver da Juventude Negra - Nacional

80.000.000

50470005 2826 Erika Kokay
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FF

Fortalecimento de Políticas em prol da Vida e do Bem
Viver da Juventude Negra - Nacional

80.000.000

50470005 4163 Natália Bonavides
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FF

Fortalecimento de Políticas em prol da Vida e do Bem
Viver da Juventude Negra - Nacional

80.000.000

50470005 4456 Reimont
Ministério da Igualdade Racial -
Administração Direta 21FF

Fortalecimento de Políticas em prol da Vida e do Bem
Viver da Juventude Negra - Nacional

80.000.000
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo Valor Solicitado

50470006 4332 Daiana Santos
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21FZ
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa -
Nacional

50.000.000

50470006 4368 Erika Hilton
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21FZ
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa -
Nacional

50.000.000

50470006 2826 Erika Kokay
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21FZ
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa -
Nacional

50.000.000

50470006 4163 Natália Bonavides
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21FZ
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa -
Nacional

50.000.000

50470006 4456 Reimont
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania - Administração
Direta

21FZ
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa -
Nacional

50.000.000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade 
Racial

RELATÓRIO No 1, DE 2025

Dispõe  sobre  as  emendas  da
Comissão  de  Direitos  Humanos,
Minorias  e  Igualdade  Racial,  ao
PLN n.º 15, de 2025-CN – Projeto
de  Lei  Orçamentária  Anual  para
2026, nos termos da Resolução 01,
de 2006-CN.

Origem: Poder Executivo 
Relator: Reimont

I. RELATÓRIO

Conforme disposto no art. 166 da Constituição e nos termos dos arts. 43 a 45
da  Resolução  nº  1,  de  2006-CN,  esta  Comissão  de  Direitos  Humanos,  Minorias  e
Igualdade Racial (CDHMIR) reúne-se para deliberar sobre as emendas a apresentar ao
Projeto de Lei nº 15, de 2025-CN, que “estima a receita e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2026”, o Projeto de Lei Orçamentária para 2026 (PLOA 2026). 

No âmbito desta Comissão foram apresentadas 10 sugestões de emendas ao
PLOA  2026.  Todas  as  proposições  têm  como  objeto  a  alteração  de  programações
orçamentárias  de  políticas  públicas  sob  a  alçada  regimental  deste  Colegiado  e  se
enquadram na categoria de emendas de apropriação de despesa, nos termos do art. 37 da
Resolução nº 1/2006-CN.

As  emendas  sugeridas  encontram-se  listadas  no  Quadro  I  do  anexo,  sendo
referenciadas neste voto pelo número de ordem no mencionado quadro.

É o relatório.

II. Análise das Sugestões de Emendas

O art. 43 da Resolução n° 1, de 2006-CN, prevê que as comissões permanentes
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados e as comissões mistas permanentes do
Congresso  Nacional,  no  âmbito  de  suas  competências  regimentais,  possam apresentar
emendas ao projeto de lei orçamentária anual. Nos termos do art. 44, § 1°, do mesmo
diploma  normativo,  faculta-se  a  cada  comissão  a  apresentação  de  até  6  emendas  de
apropriação.

São  elegíveis  para  apresentação  de  emendas  iniciativas  alinhadas  com  as *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade 
Racial

competências regimentais da Comissão (art. 43 da R1/2006-CN). As emendas devem ter
caráter institucional e representar interesse nacional ou regional, observado o art. 4º e a
definição de ações estruturantes do § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 210, de 2024,
vedada a destinação a entidades privadas, salvo se contemplarem programação constante
do projeto ou relativa a ações e serviços públicos de saúde (idem, art. 44, inciso II). 

As sugestões de emendas, no âmbito das comissões do Congresso Nacional,
devem observar alguns requisitos regimentais, notadamente a pertinência temática com as
competências da comissão, além de apresentarem interesse nacional ou regional. Isto é, a
intervenção pública almejada pelas emendas de Comissão deve ser de relevância nacional,
ainda que seus benefícios diretos tenham alcance mais reduzido.

Nesse  sentido,  em  observância  ao  princípio  que  determina  às  comissões
formular  propostas  de  interesse  nacional,  propomos  favorecer  ações  que  promovam
políticas públicas prioritárias em âmbito nacional.

Com  base  nesses  critérios,  e  levando  em  conta  os  limites  de  emendas  à
despesa,  recomendamos  as  programações  constantes  do  Quadro  II  do  anexo  a  este
Relatório, a serem adotadas como emendas de autoria desta Comissão.

III Conclusão

Diante  do  exposto,  votamos  no  sentido  de  que  a  Comissão  de  Direitos
Humanos,  Minorias  e  Igualdade  Racial  delibere  por  apresentar  as  6  emendas  de
apropriação constantes do Quadro II do anexo, conferindo à Secretaria desta Comissão
a incumbência de realizar as adequações que se fizerem necessárias para formalização e
apresentação das emendas  junto à  Comissão Mista  de Planos,  Orçamentos  Públicos  e
Fiscalização  (CMO),  inclusive  para  fins  de  fazer  constar  das  emendas  os  respectivos
solicitantes, em conformidade com o Anexo deste Relatório e com a Ata desta Reunião.

Sala das Comissões, em 05 de novembro de 2025.

Deputado Reimont
Relator
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ANEXO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL

QUADRO I - SUGESTÕES DE EMENDAS AO PLN 15/2025 (PLOA 2026)

Num. Sugestão
Tipo de
Emenda

Solicitante UO / Referência
Cód.

Ação / 
Ação - Subtítulo /

Natureza
Valor (R$)

CD_CDHMIR0001
Acréscimo -
Apropriação

Reimont

81101 – Ministério
dos Direitos Humanos

e da Cidadania -
Administração Direta

21G3

Promoção e Defesa dos
Direitos das Pessoas em
Situação de Rua e das
Catadoras de Materiais
Recicláveis – Nacional

100.000.000

CD_CDHMIR0002
Acréscimo -
Apropriação

Reimont

81101 – Ministério
dos Direitos Humanos

e da Cidadania -
Administração Direta

21G0
Promoção e Defesa dos
Direitos de Crianças e

Adolescentes – Nacional
60.000.000

CD_CDHMIR0003
Acréscimo -
Apropriação

Reimont

30101 – Ministério da
Justiça e Segurança

Pública -
Administração Direta

2F07

Antes que Aconteça -
Apoio e Estruturação de
Políticas para Mulheres –

Nacional

80.000.000

CD_CDHMIR0004
Inclusão -

Apropriação
Otoni de

Paula

81101 – Ministério
dos Direitos Humanos

e da Cidadania -
Administração Direta

21G3

Promoção e Defesa dos
Direitos das Pessoas em
Situação de Rua e das
Catadoras de Materiais
Recicláveis – Nacional

100.000.000

CD_CDHMIR0005
Acréscimo -
Apropriação

Tarcísio
Motta

30101 – Ministério da
Justiça e Segurança

Pública -
Administração Direta

21F0
Democratização do
Acesso à Justiça e à
Cidadania – Nacional

7.500.000

CD_CDHMIR0006
Inclusão -

Apropriação
Tadeu
Veneri

81101 – Ministério
dos Direitos Humanos

e da Cidadania -
Administração Direta

9999 Ação Atípica – Nacional 56.000.000

CD_CDHMIR0007
Acréscimo -
Apropriação

Reimont
67101 – Ministério da

Igualdade Racial -
Administração Direta

21FE

Apoio à Implementação
de Políticas para

Quilombolas,
Comunidades

Tradicionais de Matriz
Africana, Povos de

Terreiro e Ciganos –
Nacional

30.000.000

CD_CDHMIR0008
Acréscimo -
Apropriação

Reimont
67101 – Ministério da

Igualdade Racial -
Administração Direta

21FF

Fortalecimento de
Políticas em prol da Vida

e do Bem Viver da
Juventude Negra –

Nacional

80.000.000

CD_CDHMIR0009
Inclusão -

Apropriação
Mauricio
Marcon

81101 – Ministério
dos Direitos Humanos

e da Cidadania -
Administração Direta

9999 Ação Atípica – Nacional 56.000.000

CD_CDHMIR0010
Acréscimo -
Apropriação

Reimont

81101 – Ministério
dos Direitos Humanos

e da Cidadania -
Administração Direta

21FZ
Promoção e Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa

– Nacional
50.000.000

QUADRO 2 - EMENDAS A SEREM APRESENTADAS AO PLN 15/2025 (PLOA 2026)
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Ite
m

Unidade
Orçamentá

ria

Códig
o
da

Ação

Descritor 
da Ação

Subtít
ulo

M
A

Gn
D

Valor
(R$)

1

81101 -
Ministério

dos Direitos
Humanos e

da
Cidadania -
Administraç
ão Direta

21G3

Promoção e Defesa dos Direitos
das Pessoas em Situação de Rua

e das Catadoras de Materiais
Recicláveis

Naciona
l

30 3
80.000.00

0

40 4
20.000.00

0

90 3
100.000.0

00
Legenda: MA; Modalide de Aplicação; GnD: grupo de natureza de despesa

Esta programação decorre das seguintes “Sugestões de Emendas” (constantes do Quadro
I):  01 e 04
Solicitantes: Reimont e Otoni de Paula 

Ite
m

Unidade
Orçamentá

ria

Códig
o
da

Ação

Descritor 
da Ação

Subtít
ulo

M
A

Gn
D

Valor
(R$)

2

81101 -
Ministério

dos Direitos
Humanos e

da
Cidadania -
Administraç
ão Direta

21G0
Promoção e Defesa dos Direitos

de Crianças e Adolescentes
Naciona

l

90 3
45.000.00

0

90 4
15.000.00

0

Legenda: MA; Modalide de Aplicação; GnD: grupo de natureza de despesa

Esta programação decorre das seguintes “Sugestões de Emendas” (constantes do Quadro
I):  02
Solicitantes: Reimont

Ite
m

Unidade
Orçamentá

ria

Códig
o
da

Ação

Descritor 
da Ação

Subtít
ulo

M
A

Gn
D

Valor
(R$)

3

30101 -
Ministério

da Justiça e
Segurança
Pública -

Administraç
ão Direta

2F07
Antes que Aconteça - Apoio e
Estruturação de Políticas para

Mulheres

Naciona
l 90 3

87.500.00
0

Legenda: MA; Modalide de Aplicação; GnD: grupo de natureza de despesa
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Esta programação decorre das seguintes “Sugestões de Emendas” (constantes do Quadro
I):  03 e 05
Solicitantes: Reimont e Tarcísio Motta

Ite
m

Unidade
Orçamentá

ria

Códig
o
da

Ação

Descritor 
da Ação

Subtít
ulo

M
A

Gn
D

Valor
(R$)

4

67101 –
Ministério

da
Igualdade
Racial -

Administraç
ão Direta

21FE 

Apoio à Implementação de
Políticas para Quilombolas,

Comunidades Tradicionais de
Matriz Africana, Povos de

Terreiro e Ciganos

Naciona
l 90 3

30.000.00
0

Legenda: MA; Modalide de Aplicação; GnD: grupo de natureza de despesa

Esta programação decorre das seguintes “Sugestões de Emendas” (constantes do Quadro
I):  07
Solicitantes: Reimont

Ite
m

Unidade
Orçamentá

ria

Códig
o
da

Ação

Descritor 
da Ação

Subtít
ulo

M
A

Gn
D

Valor
(R$)

5

67101 –
Ministério

da
Igualdade
Racial -

Administraç
ão Direta

21FF 
Fortalecimento de Políticas em
prol da Vida e do Bem Viver da

Juventude Negra

Naciona
l

90 3
80.000.00

0

Legenda: MA; Modalide de Aplicação; GnD: grupo de natureza de despesa

Esta programação decorre das seguintes “Sugestões de Emendas” (constantes do Quadro
I):  08
Solicitantes: Reimont

Ite
m

Unidade
Orçamentá

ria

Códig
o

da
Ação

Descritor 
da Ação

Subtít
ulo

M
A

Gn
D

Valor
(R$)

*C
D2

59
56

49
11

20
0*

RE
L 

n.
1/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

11
/2

02
5 

16
:4

0:
12

.4
33

 - 
CD

H
M

IR

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reimont
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259564911200



6

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade 
Racial

6

81101 –
Ministério

dos Direitos
Humanos e

da
Cidadania -
Administraç
ão Direta

21FZ Promoção e Defesa dos Direitos
da Pessoa Idosa – Nacional

Naciona
l

90 3 50.000.00
0

Legenda: MA; Modalide de Aplicação; GnD: grupo de natureza de despesa

Esta programação decorre das seguintes “Sugestões de Emendas” (constantes do Quadro
I):  10
Solicitantes: Reimont
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